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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 01 – CONTADOR, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/202 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CEDRO.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 28 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão apresenta erro material dessa forma, a mesma será anulada. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRO 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 36 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O crédito adicional suplementar é utilizado para reforçar uma dotação orçamentária já 

existente, como no caso do programa de combate à fome, que já possuía recursos alocados 

no orçamento. O crédito especial é utilizado para despesas para as quais não haja dotação 

orçamentária específica, o crédito extraordinário é para despesas urgentes e imprevisíveis, 

o decreto de programação financeira é um instrumento de gestão da execução 

orçamentária e a medida provisória é um ato normativo com força de lei, editado pelo 

Presidente da República em casos de relevância e urgência. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 30 de Outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 02 – AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/202 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 02 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

c) Apresentar a pesquisa de Caleb Everett sobre a diversidade linguística na Amazônia, 

destacando a importância de estudar línguas indígenas para compreender a relação entre 

linguagem e pensamento. 

Correta. Esta alternativa descreve o propósito de muitos trabalhos sobre linguística e 

antropologia, especialmente na pesquisa de Everett sobre a língua pirahã e outras línguas 

amazônicas, que visam explorar como essas línguas podem ampliar nossa compreensão 

sobre a relação entre linguagem e pensamento. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 04 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O único item correto é aquele que menciona “O nome proposto “risoteiria” não obedece 

ao sistema de derivação da língua portuguesa brasileira do ponto de vista ortográfico.” 

Sendo assim, a mesma será mantida. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 15 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 a) Depende de uma conexão de internet. 

Limitação. A computação em nuvem requer uma conexão com a internet para acessar os 

dados e serviços, o que pode ser uma limitação em áreas com acesso limitado ou 

intermitente. 

b) Pode disponibilizar dados onde estiver e sempre que precisar. 

Não é uma limitação. Essa é uma vantagem da computação em nuvem, pois permite 

acessar os dados de qualquer lugar e a qualquer momento, desde que haja conexão à 

internet. 

 c) Conexão ruim pode impedir que as informações ou aplicativos sejam acessados. 

Limitação. Uma conexão lenta ou instável pode dificultar o acesso aos dados e aplicativos 

na nuvem, sendo uma limitação real. 

d) Risco de dependência do fornecedor. 

Limitação. Ao utilizar serviços em nuvem, as empresas podem se tornar dependentes dos 

fornecedores para suporte, atualizações e segurança, o que pode representar um risco. 

Pode disponibilizar dados onde estiver e sempre que precisar, isso é uma vantagem. 

https://cloud.google.com/learn/advantages-of-cloud-computing?hl=pt-br. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 22 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal de 1988, estabelece que a acumulação 

remunerada de cargos públicos é, em geral, vedada, mas permite exceções nos casos de: 

1. Dois cargos de professor; 

2. Um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

3. Dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas. 

Essas acumulações só são permitidas se houver compatibilidade de horários. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Alternativa Correta (A): A alternativa A está correta ao afirmar que o "Leilão" é a 

modalidade de licitação utilizada pela Administração Pública para a alienação de bens 

móveis inservíveis, bens imóveis, e para a concessão de uso de bens públicos. Segundo a 

Lei n.º 14.133/2021, o Leilão é aplicável quando o objetivo é a venda de bens pela maior 

oferta. A escolha do vencedor é feita com base na proposta mais vantajosa para a 

Administração, o que geralmente significa a maior oferta apresentada. Hely Lopes 

Meirelles, em sua obra, também destaca que "o leilão é a modalidade de licitação em que 

se adjudica o objeto ao licitante que oferecer o maior lance, em regra, a maior oferta" 

(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 43. ed. São Paulo: 

Malheiros, 2017, p. 293). A fundamentação legal encontra-se no artigo 6º, inciso XLVIII, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

Alternativa Incorreta (C): Esta alternativa está incorreta ao afirmar que a "Concorrência" 

é utilizada exclusivamente para contratações de pequeno valor. Na verdade, a modalidade 

de "Concorrência" é apropriada para contratações de maior vulto, incluindo obras e 

serviços de engenharia, bem como para concessões de serviços públicos e alienações de 

bens imóveis de maior valor. A modalidade de "Convite", por sua vez, é aplicável a 

contratações de menor valor, conforme estabelecido pela lei (DI PIETRO, Maria Sylvia 

Zanella. Direito Administrativo. 34. ed. São Paulo: Atlas, 2021, p. 476). 

Alternativa Incorreta (B): A alternativa B está incorreta ao sugerir que o "Diálogo 

Competitivo" permite ajustes nas propostas de preços após a abertura dos envelopes. O 

"Diálogo Competitivo" é uma modalidade de licitação prevista na Lei n.º 14.133/2021 

para situações em que a Administração não pode definir sozinha os meios técnicos 

capazes de atender suas necessidades ou as especificações técnicas do objeto. Contudo, a 

negociação ocorre antes da apresentação das propostas finais e da abertura dos envelopes 

de preços. O objetivo é permitir um diálogo preliminar com os licitantes qualificados para 

desenvolver uma solução técnica (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de 

Direito Administrativo. 34. ed. São Paulo: Atlas, 2021, p. 560). 

Alternativa Incorreta (D): Esta alternativa está incorreta porque o "Concurso" é uma 

modalidade de licitação destinada à seleção de trabalho técnico, científico ou artístico, 

mediante a instituição de prêmios ou remuneração aos vencedores, e não para a aquisição 

de bens e serviços comuns pelo menor preço. A modalidade correta para aquisição de 

bens e serviços comuns é o "Pregão", conforme estabelecido na Lei n.º 14.133/2021 

(BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito Administrativo. 34. ed. São 

Paulo: Malheiros, 2021, p. 485). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 30 de Outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 03 – ASSISTENTE DE 
CONTROLE INTERNO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/202 do CONCURSO PÚBLICO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 11 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A Internet não é como uma rede telefônica. A Internet global consiste em dezenas de 

milhares de redes interconectadas operadas por provedores de serviços, empresas 

individuais, universidades e governos. Na maioria dos países, uma rede telefónica é gerida 

por uma única empresa durante vários anos consecutivos. Os padrões abertos são o que 

permitem a comunicação desta rede de redes da Internet. E são eles que tornam possível 

a qualquer pessoa criar conteúdo, oferecer serviços e vender produtos sem precisar de 

permissão de uma autoridade central. 

https://www.internetsociety.org/internet/ 

Como existem muitos fabricantes diferentes de componentes de rede, todos eles devem 

usar os mesmos padrões. Na rede, os padrões são desenvolvidos por organizações 

internacionais de padrões. 

Os padrões abertos encorajam a interoperabilidade, a competição e a inovação. Eles 

também garantem que o produto de nenhuma empresa pode monopolizar o mercado ou 

ter uma vantagem injusta sobre sua concorrência. 

https://ccna.network/organizacoes-de-padroes/ 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 15 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

a) Depende de uma conexão de internet. 

Limitação. A computação em nuvem requer uma conexão com a internet para acessar os 

dados e serviços, o que pode ser uma limitação em áreas com acesso limitado ou 

intermitente. 

b) Pode disponibilizar dados onde estiver e sempre que precisar. 

Não é uma limitação. Essa é uma vantagem da computação em nuvem, pois permite 

acessar os dados de qualquer lugar e a qualquer momento, desde que haja conexão à 

internet. 

c) Conexão ruim pode impedir que as informações ou aplicativos sejam acessados. 

Limitação. Uma conexão lenta ou instável pode dificultar o acesso aos dados e aplicativos 

na nuvem, sendo uma limitação real. 

d) Risco de dependência do fornecedor. 

Limitação. Ao utilizar serviços em nuvem, as empresas podem se tornar dependentes dos 

fornecedores para suporte, atualizações e segurança, o que pode representar um risco. 

Pode disponibilizar dados onde estiver e sempre que precisar, isso é uma vantagem. 

https://cloud.google.com/learn/advantages-of-cloud-computing?hl=pt-br. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 25 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Alternativa Correta (C): A alternativa C está correta ao definir o cargo público como uma 

unidade de atuação dentro da Administração Pública, que é criada por lei, possui 

denominação própria e atribuições específicas. O ocupante de um cargo público é um 

servidor estatutário, ou seja, está sujeito ao regime jurídico único, conforme previsto na 

Lei n.º 8.112/1990. Esse regime estabelece os direitos, deveres e garantias dos servidores 

públicos federais. Hely Lopes Meirelles esclarece que "o cargo público é o vínculo 

permanente entre o servidor e a Administração, organizado em carreira e preenchido 

mediante concurso público" (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo 

Brasileiro. 43. ed. São Paulo: Malheiros, 2017, p. 475). José dos Santos Carvalho Filho 

também reforça que "os cargos públicos são ocupados por servidores estatutários, que 

ingressam por concurso e são regidos por normas específicas previstas em lei" 

(CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 34. ed. São 

Paulo: Atlas, 2021, p. 513). 

Alternativa Incorreta (A): A alternativa A está incorreta porque o conceito descrito se 

aplica ao emprego público, não ao cargo público. O emprego público é regido pela 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e é aplicável a servidores celetistas, que 

normalmente atuam na Administração Indireta, como autarquias e empresas públicas (DI 

PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 34. ed. São Paulo: Atlas, 2021, 

p. 421). 

Alternativa Incorreta (B): A alternativa B está incorreta porque descreve características 

que são mais aplicáveis às funções temporárias ou cargos comissionados, e não aos cargos 

públicos de caráter permanente. A função temporária é destinada a atender situações 

excepcionais e emergenciais e não constitui vínculo permanente com a Administração 

Pública (BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito Administrativo. 34. 

ed. São Paulo: Malheiros, 2021, p. 391). 

Alternativa Incorreta (D): A alternativa D está incorreta ao tratar cargo público como uma 

designação genérica para qualquer atividade temporária. Na realidade, cargos públicos 

são funções permanentes, enquanto atividades temporárias são geralmente vinculadas a 

contratos por tempo determinado, previstos na Lei n.º 8.745/1993 (MEIRELLES, Hely 

Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 43. ed. São Paulo: Malheiros, 2017, p. 479). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 30 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa A está correta ao afirmar que o "Leilão" é a modalidade de licitação utilizada 

pela Administração Pública para a alienação de bens móveis inservíveis, bens imóveis, e 

para a concessão de uso de bens públicos. Segundo a Lei n.º 14.133/2021, o Leilão é 

aplicável quando o objetivo é a venda de bens pela maior oferta. A escolha do vencedor 

é feita com base na proposta mais vantajosa para a Administração, o que geralmente 

significa a maior oferta apresentada. Hely Lopes Meirelles, em sua obra, também destaca 

que "o leilão é a modalidade de licitação em que se adjudica o objeto ao licitante que 

oferecer o maior lance, em regra, a maior oferta" (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito 

Administrativo Brasileiro. 43. ed. São Paulo: Malheiros, 2017, p. 293). A fundamentação 

legal encontra-se no artigo 6º, inciso XLVIII, da Lei n.º 14.133/2021. 

Alternativa Incorreta (C): Esta alternativa está incorreta ao afirmar que a "Concorrência" 

é utilizada exclusivamente para contratações de pequeno valor. Na verdade, a modalidade 

de "Concorrência" é apropriada para contratações de maior vulto, incluindo obras e 

serviços de engenharia, bem como para concessões de serviços públicos e alienações de 

bens imóveis de maior valor. A modalidade de "Convite", por sua vez, é aplicável a 

contratações de menor valor, conforme estabelecido pela lei (DI PIETRO, Maria Sylvia 

Zanella. Direito Administrativo. 34. ed. São Paulo: Atlas, 2021, p. 476). 

Alternativa Incorreta (B): A alternativa B está incorreta ao sugerir que o "Diálogo 

Competitivo" permite ajustes nas propostas de preços após a abertura dos envelopes. O 

"Diálogo Competitivo" é uma modalidade de licitação prevista na Lei n.º 14.133/2021 

para situações em que a Administração não pode definir sozinha os meios técnicos 

capazes de atender suas necessidades ou as especificações técnicas do objeto. Contudo, a 

negociação ocorre antes da apresentação das propostas finais e da abertura dos envelopes 

de preços. O objetivo é permitir um diálogo preliminar com os licitantes qualificados para 

desenvolver uma solução técnica (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de 

Direito Administrativo. 34. ed. São Paulo: Atlas, 2021, p. 560). 

Alternativa Incorreta (D): Esta alternativa está incorreta porque o "Concurso" é uma 

modalidade de licitação destinada à seleção de trabalho técnico, científico ou artístico, 

mediante a instituição de prêmios ou remuneração aos vencedores, e não para a aquisição 

de bens e serviços comuns pelo menor preço. A modalidade correta para aquisição de 

bens e serviços comuns é o "Pregão", conforme estabelecido na Lei n.º 14.133/2021 

(BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito Administrativo. 34. ed. São 

Paulo: Malheiros, 2021, p. 485). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 38 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa A está correta, pois uma das formas de exercício do controle parlamentar é 

por meio das comissões parlamentares de inquérito (CPIs). As CPIs têm poderes 

investigativos próprios, equiparados aos das autoridades judiciais, como previsto no 

artigo 58, §3º, da Constituição Federal de 1988. Elas podem convocar autoridades, tomar 

depoimentos, requisitar documentos e realizar outras diligências necessárias para a 

apuração de fatos determinados, sendo um importante mecanismo de fiscalização do 

Poder Executivo. Hely Lopes Meirelles afirma que "as CPIs constituem um dos 

instrumentos mais incisivos de controle parlamentar, conferindo ao Legislativo poderes 

para investigar e, eventualmente, sancionar irregularidades no âmbito do Executivo" 

(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 43. ed. São Paulo: 

Malheiros, 2017, p. 715). Maria Sylvia Zanella Di Pietro complementa que "as comissões 

parlamentares de inquérito exercem um papel crucial na supervisão das ações do governo, 

garantindo a transparência e a legalidade das atividades públicas" (DI PIETRO, Maria 

Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 34. ed. São Paulo: Atlas, 2021, p. 580). 

Alternativa Incorreta (C): A alternativa C está incorreta, pois o controle parlamentar não 

autoriza o Legislativo a anular atos administrativos do Executivo ou substituí-los por 

decisões legislativas. O controle parlamentar se exerce por meio de fiscalização e 

supervisão, podendo resultar em recomendações ou sanções políticas, mas não em 

decisões que substituam atos administrativos (CARVALHO FILHO, José dos Santos. 

Manual de Direito Administrativo. 34. ed. São Paulo: Atlas, 2021, p. 749). 

Alternativa Incorreta (B): A alternativa B está incorreta ao sugerir que o controle 

parlamentar se restringe à fiscalização contábil e financeira. Na verdade, o controle 

parlamentar abrange aspectos mais amplos, incluindo a legalidade e o mérito dos atos 

administrativos, especialmente no contexto das CPIs e das comissões permanentes do 

Legislativo que acompanham as ações do Executivo (BANDEIRA DE MELLO, Celso 

Antônio. Curso de Direito Administrativo. 34. ed. São Paulo: Malheiros, 2021, p. 808). 

Alternativa Incorreta (D): A alternativa D está incorreta ao afirmar que o controle 

parlamentar é exercido exclusivamente pelo Senado Federal. Na realidade, o controle 

parlamentar é exercido tanto pelo Senado quanto pela Câmara dos Deputados, sendo que 

ambos têm funções complementares na fiscalização do Executivo. Por exemplo, a 

Câmara pode instaurar CPIs e ambas as casas têm poder de fiscalização sobre as contas 

do Presidente da República (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo 

Brasileiro. 43. ed. São Paulo: Malheiros, 2017, p. 719). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 30 de Outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 04 – TRADUTOR E 
INTÉRPRETE DE LIBRAS, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/202 do CONCURSO PÚBLICO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 05 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

I está correta porque o papel temático agentivo não se refere a um sujeito com ação 

realista. Um acidente em si não tem a capacidade de agir; ele é um evento que ocorre em 

função de fatores provocadores. 

II está correta, pois a relação entre o verbo e o agentivo "acidente" não é contraditória, 

mas o termo "acidente" não tem conotação de agente causador, o que gera uma 

desconexão semântica com a ideia de causar a experiência (por exemplo, a experiência 

do motorista). 

III está correta ao afirmar que o agente “acidente de Porsche” apresenta características 

menos humanas em comparação ao paciente “motorista de aplicativo”, o que de fato torna 

a relação entre agente e paciente problemática. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRO 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A figura de linguagem presente no meme é um exemplo de metonímia, que ocorre quando 

uma palavra é utilizada no lugar de outra com a qual possui uma relação de proximidade 

ou associação. No caso, o nome "boxers" está sendo associado ao tipo de cachorro (raça 

boxer) com base no nome da marca de cuecas "Calvin Klein", que também é famosa pelo 

modelo de cuecas chamadas "boxers". 

Dessa forma, o único item correto é a letra B. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

Questão 07 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O único item correto é aquele que menciona “Para produzir o efeito de humor, o narrador 

emprega o substantivo “luz” conforme a norma culta, de forma conotativa e metonímica, 

significando “Utensílio destinado a produzir luz e que serve para iluminar”.”. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 09 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A brincadeira do telefone sem fio ilustra como a informação pode ser alterada e distorcida 

à medida que passa de uma pessoa para outra, refletindo a progressão referencial no texto. 

A progressão referencial refere-se à forma como os elementos de um discurso são 

introduzidos e desenvolvidos ao longo do texto, incluindo como as referências a 

elementos anteriores podem ser mantidas ou mudadas ao longo da comunicação, o que 

pode resultar em confusões e alterações de significado. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

Questão 10 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Modalizar as falas significa usar modos verbais que expressam intenção ou desejo, 

permitindo que as crianças façam pedidos de uma forma que não é direta, mas que ainda 

assim carrega uma intenção ilocucional, ou seja, a intenção de realizar um ato de fala. A 

intenção ilocucional refere-se ao que o falante pretende ao fazer a declaração, como um 

pedido ou um convite, o que se alinha bem com a descrição dada. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 11 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A Internet não é como uma rede telefônica. A Internet global consiste em dezenas de 

milhares de redes interconectadas operadas por provedores de serviços, empresas 

individuais, universidades e governos. Na maioria dos países, uma rede telefónica é gerida 

por uma única empresa durante vários anos consecutivos. Os padrões abertos são o que 

permitem a comunicação desta rede de redes da Internet. E são eles que tornam possível 

a qualquer pessoa criar conteúdo, oferecer serviços e vender produtos sem precisar de 

permissão de uma autoridade central. 

https://www.internetsociety.org/internet/ 

Como existem muitos fabricantes diferentes de componentes de rede, todos eles devem 

usar os mesmos padrões. Na rede, os padrões são desenvolvidos por organizações 

internacionais de padrões. 

Os padrões abertos encorajam a interoperabilidade, a competição e a inovação. Eles 

também garantem que o produto de nenhuma empresa pode monopolizar o mercado ou 

ter uma vantagem injusta sobre sua concorrência. 

https://ccna.network/organizacoes-de-padroes/ 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 
 

 

 

 

Questão 26 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão apresentava erro material, dessa forma a mesma será anulada. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 30 de Outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 05 – AGENTE 
ADMINISTRATIVO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/202 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 01 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é a b), pois a expressão "era do nunca" sugere uma ideia de um 

tempo imaginário ou inexistente na realidade, enfatizando a improbabilidade da chegada 

do galo. As outras não refletem o sentido figurado da expressão. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRO 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 05 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é a d). O verbo "mastigar" é um verbo transitivo direto, pois exige 

um objeto direto (no caso, "papel") para completar seu sentido. A opção b) está incorreta 

porque "mastigar" não é um verbo intransitivo; requer um objeto direto. A opção c) está 

incorreta porque o verbo não exige uma preposição. A opção a) está incorreta, pois 

"mastigar" está conjugado no infinitivo, mas o foco aqui é o tipo de transitividade. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é a b). O sujeito da oração é composto, pois é formado por vários 

núcleos: "Maria da Penha, Maria Aparecida, Maria José e Maria apenas". A opção a) está 

incorreta porque o sujeito não é simples, já que tem mais de um núcleo. A opção c) está 

incorreta porque o sujeito é explícito, não está oculto. A opção d) está incorreta porque o 

sujeito é claramente definido e não indeterminado. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 07 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é a b). Na primeira ocorrência, a próclise está correta porque o 

pronome "se" precede o verbo principal "incomodava" e é precedido por um advérbio 

negativo ("não"). Na segunda ocorrência, a ênclise é apropriada, pois o verbo "esforçava" 

está no início da oração e não é precedido por advérbio ou conjunção que influencia a 

colocação do pronome. A opção a) está incorreta porque a segunda ocorrência não deve 

usar próclise. A opção c) está incorreta, pois a mesóclise não é adequada aqui. A opção 

d) está errada porque a próclise é necessária na primeira ocorrência e a ênclise é correta 

na segunda. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

Questão 09 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é a c). A expressão "aurora sanguinolenta" é uma metáfora porque 

atribui à aurora uma característica de cor associada ao sangue para criar uma imagem 

vívida e emocional, sem utilizar uma comparação explícita. A opção a) está incorreta 

porque não há comparação implícita. A opção b) está incorreta porque não há uma 

comparação direta. A opção d) está incorreta porque não há ironia na expressão. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 22 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão não apresenta itens corretos, dessa forma a mesma será anulada. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Questão 36 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

“A cadeia de comando especifica que a autoridade deve passar do topo até o último 

elemento da hierarquia organizacional por uma linha clara e ininterrupta, identificando 

quem deve responder a quem. Dessa forma, as decisões relativas à cadeia de comando da 

estrutura organizacional dizem respeito à distribuição de autoridade a pessoas ou 

unidades de trabalho na organização..” 

SOBRAL, Felipe/PECI, Akleta - administração teoria e prática no contexto brasileiro – 

São Paulo. PEARSON, 2014. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 39 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

“A administração indireta já é descentralizada, pois é exercida por pessoas 

administrativas que não estão diretamente subordinadas ao poder central, mas vinculadas 

a ele, apesar da autonomia para desenvolver suas atividades e tomar decisões. Tais 

entidades têm personalidade jurídica própria. Possuem autonomia administrativa e 

financeira, mas não política. Compõem a administração indireta: 

Autarquia: são entidades administrativas autônomas regidas por legislação específica que 

possuem imunidade tributária, patrimônio, renda e serviços ligados aos seus processos 

essenciais; 

Fundação pública: são entidades sem fins lucrativos, criadas por autorização legislativa, 

para o desenvolvimento de atividades que não exijam execução por órgãos ou entidades 

da administração direta, com autonomia administrativa, patrimônio próprio e seu 

funcionamento custeado por recursos da União e de outras fontes; 

Empresa pública: são entidades com capital público, que podem realizar atividades ou 

serviços públicos pertencentes à administração indireta; 

Sociedade de economia mista: entidades formadas por capital público e privado. O Estado 

tem a maior parte das ações, mas as empresas não são conceituadas como públicas, mas 

como sociedade anônima.” 

 

DE MENDONÇA, Patrícia Ferreira – Gestão Pública – PNAP/2021 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 30 de Outubro de 2024.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 06 – AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/202 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO.   
 

 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 
 

Questão 11 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão apresenta erro material, onde a mesma será anulada.  

 

 
 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRO 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 15 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

O objetivo desta questão é verificar a compreensão básica do valor posicional dos dígitos 

em um número decimal. O candidato deve ser capaz de identificar corretamente o valor 

de um dígito com base em sua posição. 

Fonte: HAZZAN, Samuel. Matemática Básica - Para Administração, Economia, 

Contabilidade e Negócios. Rio de Janeiro: Grupo GEN, 2021.  

 

 
 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para A. 

 

DEFERIDO 
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Questão 35 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

I- O cultivo em áreas contaminadas por patógenos de solo ou confere habilidades em 

relação a determinadas condições edafoclimáticas. 

Verdadeiro. A enxertia pode conferir resistência a patógenos do solo e pode ajudar as 

plantas a se adaptarem a diferentes condições de solo e clima. 

II- O crescimento de plantas a partir de um galho de uma planta, denominada de planta 

mãe. As raízes da nova planta nascem quando o galho se desprende da planta mãe. 

Falso. Esse processo descreve a propagação por estacas, não a enxertia. Na enxertia, uma 

parte (germinante ou copa) de uma planta é unida a outra (porta-enxerto) para formar uma 

nova planta. 

III- Avaliar o efeito de insumos orgânicos no solo e na planta, como ferramenta 

importante para se definir doses, frequência e épocas de aplicação do método. 

Falso. Este item não está relacionado diretamente com a enxertia, mas sim à aplicação de 

insumos na agricultura. 

Portanto, apenas o item I é verdadeiro. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 30 de Outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

III - DAS CONCLUSÕES 


